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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N..	 10840-002.311/85-29

JAN 

30 de maio 	de 1g 86	 ACORDAO N.0202-00.952sessão de

Recurso n..	 77.450

Recorrente	 BASILIO ROTURA

Recorrida	 DRF EM SÃO PAULO-SP

FINSOCIAL - DISTRIBUI/CÃO E VENDA DE BILHETES DE LOTE
RIA - Segundo o d.C.spoâto no ant. 17, inaLso II,	 d-o-
ReguZamento apnooado peio Decneto ).19 92.698 de 21.05.
86, as neoendedones de bithete4 de Cote:tia, quando
companadm a pe.68oa jun7dica neta pnatica de ativida
de comenciat, ca.ecuCanão o vatot da contnibuição prl.

na o F/NSOCIAL com bam. na neceita btri a. 	 Recaiu()
negada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por BASILIO BOTURA.

ACORDAM os Membros da Segunda Gmara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ,ao

recurso.

Sala d.SessEes, em 30 de maio de 1986

/, d
ROBE' OrBA ROSA DE CASTRO - PRESIDENTE

II'	 1
v

EUGENIO O NELLY SOA:	 'ELATOR

ÇI-C1A-OL GÃRIO SILV RS t. DOS - JOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA
fia F ZENDA NACIONAL

VISTA EM sEsS • te--DE	 1 JUN 198b
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO P0-
PIE, MÂRTO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU POR
TES, MARIA HELENA JAIME e SEBASTIÀ0 BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.°10:840.-002.311/85-29

Recuso 11.°:	 77.450

Acordão n.°:	 202-0.952

Recorrente: BASILIO BOTURA

RELATÓRIO

Contra o contribuinte epigrafado acima foi emitida noti

ficação de pagamento do credito tributãrio no valor de Cr$ 42..427,

471, referente a falta de recolhimento da contribuição para o FINSO

CIAL referente aos periodos de apuração de janeiro a dezembro/83 e

janeiro a dezembro/84.

O interessado impugnou a exigência (fls. Dl), alegando

que o seu estabelecimento não vende mercadorias, mas, tão somente

bilhetes da Loteria Federal, loteria esportiva e loto, recebendo co

missões como prestador de serviços, conforme recolhimento do ISS à

Prefeitura local, "... eatando, poktanto, Lsento do FINSOCIÁL"(sic).

Pede a insubsistência da notificação e o arquivamento do

processo.

Junta à impugnação cartão do CGC do Ministerio da Fazen

da, onde consta o nome de fantasia "00:6a Eótte/a do °cate o Banco

da Sonte"; o registro da firma na Junta Comercial do Estado de São

Paulo, em certidão datada de 05/03/70 e outra certidão da mesma jun

tadeferindo pedido de anotação no registro, de que a firma passa a

explorar a venda de bilhetes da Loteria Federal e loteria esportiva.

Deferimento datado de 03/11/70.

A autoridade singular julgou improcedente a impugnação,

em decisão assim ementada:

09 	 segue-i •
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"Receptor de apoataa da Lotenia Espontiva que exptote
quatqueat outta atZvidade de natuneza comencial, inala_ _
atoe a venda da bithetes da 1cteaia Fedeta/, cata e-
quipakado a Peasoa Juni.dica e, como ta/, eetuaka
teeoPhímentc da contn.Zbuiçao com 6a4e na teceita ()nu-
ta Xotar,

.-2"k guisa de fundamentação, o ilustre julgador assevera

o seguinte:

"Va ana/i4e doa autoa, vetilíca-áe que aó ategaçJe4 da
inteae44ada 4a0 impnocedentes.

Realmente, os documentais que “zem aa ga. 02/05, com
pitavam que a impugnante explana a atividade de tecep-
tot de apc4ta4 da 1otetia Espontiva juntamente com a
venda de bithetea da Lotenia Fedenal, estando pot con
aeguinte equipatada a Pe46oa Jutidica, devendo contei
buia pana o FISSOCIA1 com Evise na neceita btuta tater.

Irresignado com a decisão, recorre o interessado, tem

pestivamente, a este Conselho, alegando, em resumo, que sua ativi

dade está sujeita ao imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza,

conforme consta da tabela de serviços publicada em anexo ao Decre

to-lei n9 406/68 e que, dessa forma, nos termos do art. 19, § 29,

do Decreto-lei n9 1.940/82, a contribuição devida corresponde a

5% e incidirá sobre o valor do imposto de renda devido ou como de

vido fosse, justamente como tem sido efetivado o recolhimento.

Cita, ainda, a Instrução n9 37, publicada no Boletim

de Circulação Interna da Secretaria da Receita Federal-SECAD do

Ministério da Fazenda, respondendo a indagação do que deve enten-

der-se por empresas que realizam exclusivamente venda de serviços,

que assim se expressou:

"Entende-4e como taZ a emigte4a cuja atividade excLuai.
va aeja a venda de aetotcoà, aasim conaidenadoa aguar

nelacionadoa na liata de aetoiçoa anexa ao Deene-
to-let n9 406, de 31.12.68".

Por fim, pede provimento ao recurso.

É o relatório. 10(1
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VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO EUGÊNIO BOTINELLY SOARES

O recorrente não estã questionando quanto ã sua condi

ção de pessoa juridica, mas, sim, que a sua atividade í de vende-

dor de serviços, arguindo em seu favor o disposto no item XXIX da

lista anexa ao Decreto-lei n9 406/68, com a redação atualizada pe

lo Decreto-lei n g 834/69, em cuja lista se pode observar no n9 64,

a atividade "distribuição e venda de bilhetes de loteria", pugnan

do pelo seu ponto de vista, com base no § 29 do art. 19 do De-

creto-lei n9 1.940/82, que instituiu o FINSOCIAL.

A digna autoridade julgadora houve por vem indeferir

a impugnação, atendo-se ã circunstância de que, tratando-se 	 de

pessoa juridica, a contribuição seria com base na receita bruta

total. Com o advento do Decreto n9 92.698,de 21 de maio em curso

que aprova o regulamento da contribuição para o FINSOCIAL, a ati-

vidade do recorrente passou a ser nominalmente citada no art. 17,

inciso II desse Regulamento, o que não deixa dUvida quanto ã for-

ma com deverã ser recolhida a contribuição, que í sobre a receita

bruta.

Face ao exposto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sess.ães, em 30 de maio de 1986
(4,1i21/1)

EUGFNIO BOTINTWTSOARES
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